
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

h•o.ieto de nQ

Ilunicipgl

SfMtJLAt Autoriza 0 Poder Executi—
vo úmiclpal a firmar

cordo de de

D{vida para COA0

ti tuto lacional de Segurg
dade Social e outras

MILTON LIMA, Presidente da camara

de no ugo dag guag atribuições que
Bao conferidas por Lei faz suber que a CâmaraMuni—
cipal aprovou O seguinte Projeto de Lei:

Artigo uca o Poder Executivo Municipal autorizado a,

Artigo 22

nome do acordo de Parcelamento de

IKvida para O INSS, na forna do artigo 5A aa Lei ng
8.212 de 24 de Juih0 de 1991.

Para O pagamento de prestaçÕeg do principal e seus'
acesdrios, e dag contribuições fica 0

der Executivo Municipal autorizado a utilizar,

e a retenção de parcelag do Pundo de
Participaçao doa Mulic{pioa.

Artigo 32 OPoder Executivo Municipal conaiõlar{ nos

49

tos anual e do Munic{pic, cotagÕea esp—
para o de contribuições normAia e

para a do principal e acesz6riO
te do cumprimento desta

liei na data de sua publicação
revogadag ag disposiçãea emcontr6rio.


